
Nº da proposição
00115/2025

Data de autuação
16/12/2025

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.466 - PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO PELA LEI N.º 16.025, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 27



2 de 27



3 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  16/12/2025 10:50:21  Data da assinatura:  16/12/2025 11:07:26
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LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/12/2025

PARECER

 

/Mensagem n.° 9.466 2025 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 115/2025

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84, inc.
I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da proposição que
acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor da referida
propositura texto que “PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇAO,
APROVADO PELA LEI N.º 16.025, DE 30 DE MAIO DE 2016”.

 

Trata-se de Mensagem do Chefe do Poder Executivo que encaminha a esta Casa Legislativa projeto de lei
que visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação (PEE), aprovado pela Lei n° 16.025, de 30
de maio de 2016.

Conforme a Justificativa que acompanha a proposição, a medida é necessária para assegurar a
continuidade das políticas educacionais em curso e permitir que o processo de avaliação e revisão do
PEE, , ocorra de forma planejada, participativa e tecnicamente adequada,cujo ciclo se encerra em 2025
evitando a descontinuidade administrativa.

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

(...)

A Educação constitui eixo estruturante do desenvolvimento social e econômico do Estado,
exigindo políticas públicas continuas, planejadas e avaliadas de forma sistemática, com
ampla participação social e observância das diretrizes nacionais. Nesse contexto, o Plano
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Estadual de Educação representa instrumento fundamental de planejamento, articulação
federativa e definição de metas para a promoção do direito à educação em todos os seus
níveis e modalidades.

O encerramento do atual ciclo de vigência do Plano Estadual de Educação em 2025 impõe
a necessidade de um processo de avaliação e revisão que demanda tempo, aprofundamento
técnico, consolidação de indicadores atualizados e diálogo com os diversos segmentos da
sociedade, bem como articulação com os municípios e com os órgãos responsáveis pela
formulação e execução das políticas educacionais.

A adoção de providências que assegurem a continuidade das ações educacionais em curso
revela-se, portanto, indispensável para evitar descontinuidade administrativa, preservar a
coerência das políticas públicas e garantir segurança jurídica, planejamento e
transparência, em consonância com os princípios constitucionais da eficiência, da gestão
democrática do ensino e da garantia do direito à educação.

Diante desse cenário, propõe-se, por meio do presente Projeto de Lei, a prorrogação da
vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n° 16.025, de 30 de maio de
2016, com o objetivo de assegurar a continuidade das políticas educacionais, preservar a
coerência do planejamento estatal e permitir que o processo de revisão e atualização do
Plano ocorra de forma responsável, participativa e tecnicamente adequada.

(...)

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica.

. Opina-se.É o breve relatório

 

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

A análise da constitucionalidade formal da proposição abrange a verificação da competência para legislar
sobre a matéria, a legitimidade para a iniciativa do processo legislativo e a adequação da espécie
normativa utilizada.

a) Da Competência Legislativa do Estado

A Constituição Federal, em seu art. 24, inc. IX, estabelece a competência concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal para legislar sobre educação.

Nesse modelo, cabe à União editar as normas gerais e aos Estados a competência para suplementar essa
legislação, atendendo às suas peculiaridades.

A instituição e a gestão do Plano Estadual de Educação inserem-se claramente na competência legislativa
suplementar do Estado do Ceará para organizar seu sistema de ensino, em harmonia com as diretrizes e
bases da educação nacional.

b) Da Iniciativa Privativa do Chefe do Poder Executivo

O projeto de lei foi proposto pelo Chefe do Poder Executivo, autoridade competente para a matéria.
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A Constituição Estadual, em seu art. 60, § 2º, alínea “b”, por simetria com o art. 61, § 1º, inc. II, da
Constituição Federal, reserva ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre o planejamento e a
organização da administração pública.

O Plano Estadual de Educação é o principal instrumento de planejamento estratégico do sistema de
ensino, envolvendo a articulação de diversos órgãos e a definição de metas e políticas públicas.

Portanto, sua proposição e eventuais alterações, como a prorrogação de sua vigência, são matérias afetas
à gestão administrativa superior do Estado, enquadrando-se na iniciativa privativa do Poder Executivo.

A propositura, assim, não padece de vício de iniciativa.

c) Da Adequação da Espécie Normativa

A proposição foi apresentada como projeto de lei ordinária.

Conforme o art. 58, inc. III, da Constituição Estadual, e os arts. 200, inc. II, &,39;b&,39;, e 209, inc. II,
do Regimento Interno desta Casa, a lei ordinária é a espécie normativa adequada para regular as matérias
de competência do Poder Legislativo que não exijam, por disposição constitucional expressa, o rito de lei
complementar.

Não havendo tal exigência para a matéria em tela, a via eleita é formalmente correta.

DA VERIFICAÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

O conteúdo do projeto de lei visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação para garantir a
continuidade das políticas educacionais e permitir um processo de revisão adequado e participativo.

Conforme exposto na Justificativa da Mensagem, a medida é fundamental para evitar a descontinuidade
administrativa e assegurar a segurança jurídica e o planejamento no setor educacional.

Tal objetivo está em plena consonância com o  (art. 37, , da CF/88), queprincípio da eficiência caput
impõe à Administração Pública o dever de buscar os melhores resultados e de agir de forma contínua e
planejada.

A prorrogação da vigência do plano não representa uma omissão do dever de revisar e atualizar as
políticas educacionais, mas sim um ato de gestão responsável, que reconhece a complexidade do processo
e busca criar as condições ideais para que ele ocorra sem prejuízo para a comunidade escolar e para a
execução das ações em andamento.

A medida, por conseguinte, concretiza o dever do Estado com a educação (art. 205 da CF/88) e com a
gestão democrática do ensino (art. 206, inc. VI, da CF/88).

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela constitucionalidade, formal e material  do projeto de lei,
em análise.

Em face do exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
proposição nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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À consideração da douta CCJR.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 16/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  07/01/2026 10:31:23  Data da assinatura:  07/01/2026 10:31:42

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
07/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 115/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, do Poder Executivo)

 

 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO
PELA LEI N.º 16.025, DE 30 DE MAIO DE
2016.

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 115/2025,
Executivo, a qual visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º 16.025,
de 30 de maio de 2016.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “O encerramento do atual ciclo de
vigência do Plano Estadual de Educação em 2025 impõe a necessidade de um processo de avaliação e
revisão que demanda tempo, aprofundamento técnico, consolidação de indicadores atualizados e
diálogo com os diversos segmentos da sociedade, bem como articulação com os municípios e com os
órgãos responsáveis pela formulação e execução das políticas educacionais. A adoção de providências
que assegurem a continuidade das ações educacionais em curso revela-se, portanto, indispensável para
evitar descontinuidade administrativa, preservar a coerência das políticas públicas e garantir
segurança jurídica, planejamento e transparência, em consonância com os princípios constitucionais
da eficiência, da gestão democrática do ensino e da garantia do direito à educação.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º
16.025, de 30 de maio de 2016.
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Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 115/2025
oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

87ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 17/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

18 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CEB, CTASP, COFT

  Autor:  99343 - DEP JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99343 - DEP JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  08/01/2026 09:51:27  Data da assinatura:  08/01/2026 09:52:01

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 16/12/2025 (considerado em conformidade com o art. 283 do R.I.).
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   COMISSÕES CONJUNTAS
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
16/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 115/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, do Poder Executivo)

 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO
PELA LEI N.º 16.025, DE 30 DE MAIO DE
2016.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 115/2025,
Executivo, a qual visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º 16.025,
de 30 de maio de 2016.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “O encerramento do atual ciclo de
vigência do Plano Estadual de Educação em 2025 impõe a necessidade de um processo de avaliação e
revisão que demanda tempo, aprofundamento técnico, consolidação de indicadores atualizados e
diálogo com os diversos segmentos da sociedade, bem como articulação com os municípios e com os
órgãos responsáveis pela formulação e execução das políticas educacionais. A adoção de providências
que assegurem a continuidade das ações educacionais em curso revela-se, portanto, indispensável para
evitar descontinuidade administrativa, preservar a coerência das políticas públicas e garantir
segurança jurídica, planejamento e transparência, em consonância com os princípios constitucionais
da eficiência, da gestão democrática do ensino e da garantia do direito à educação.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
dezembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
15/17).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa prorrogar a vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º
16.025, de 30 de maio de 2016.
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Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva prorrogar até 31 de dezembro de 2026 a vigência do Plano Estadual
de Educação, aprovado pela Lei nº 16.025/2016, cujo prazo se encerra em 2025, a fim de assegurar a
continuidade das políticas educacionais do Estado. A medida visa evitar descontinuidade administrativa,
garantir segurança jurídica e permitir que o processo de avaliação, revisão e atualização do Plano ocorra
de forma responsável, participativa e tecnicamente adequada, em consonância com as diretrizes nacionais
e os princípios constitucionais da eficiência, da gestão democrática do ensino e da garantia do direito à
educação.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 115/2025
oriundo da Mensagem nº 9.466/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.605, de 19 de dezembro de 2025.
PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO PELA LEI Nº16.025, DE 30
DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º 16.025, de 30 de maio de 2016, fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.606, de 19 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº19.212, DE 3 DE ABRIL DE 2025, QUE DISPOE SOBRE A REPACTUAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS PARA EXECUÇÃO INDIRETA DE SERVIÇOS NO PODER EXECUTIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o § 4.º ao art. 1.º da Lei n.º 19.212, de 3 de abril de 2025, com a seguinte redação:
“Art. 1.º .....................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 4.º Para contratos com postos de trabalho cujo salário seja igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo e 1/2 (meio), a repactuação poderá, conforme
deliberação do Comitê de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal, superar percentualmente o disposto no §1.º deste artigo, exclusivamente quanto
aos referidos postos, desde que limitado ao percentual de variação do salário mínimo para o exercício.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.607, de 19 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº16.541, DE 6 DE ABRIL DE 2018.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o caput do art. 1.º da Lei n.º 16.541, de 6 de abril de 2018, conforme a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio à Representação Judicial do Estado — GDARJ, devida aos servidores
ativos ocupantes de cargo efetivo ou exercentes de funções do quadro de pessoal da Procuradoria-Geral do Estado, regidos pela Lei Complementar
n.º 58, de 31 de março de 2006, no percentual de 60% (sessenta por cento) incidente sobre o vencimento básico, tendo por objetivo incentivar o
aprimoramento e a eficiência da atividade de apoio ao desempenho das finalidades institucionais da Procuradoria-Geral do Estado.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.608, de 19 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº14.786, DE 13 DE AGOSTO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS
E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO III – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 9.º da Lei n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Quadro

III – Poder Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 9.º …………………………………………………………………….
I – a Carreira dos Servidores do Poder Judiciário de Nível Superior – SPJ/NS está estruturada em 5 (cinco) Classes, desdobradas em Referências,
sendo 4 (quatro) na Classe A, 5 (cinco) na Classe B, 6 (seis) na Classe C, 8 (oito) na Classe D e 4 (quatro) na Classe E, conforme consta do Anexo IV;
.....................................................................................................................
§ 2.º ………………………………………………………………………
I – 3,6% (três vírgula seis por cento) para os cargos das Carreiras dos servidores do Poder Judiciário de Nível Superior – SPJ/NS e Médio – SPJ/NM; e
…………………………………………………………………” (NR)
Art. 2.º Ficam transformados, sem aumento de despesa, 30 (trinta) cargos efetivos vagos de Oficial de Justiça SPJ/NM do Poder Judiciário do Estado

do Ceará em 20 (vinte) cargos efetivos de Oficial de Justiça SPJ/NS, nos termos do Anexo I desta Lei.
Art. 3.º Para atender às conveniências ditadas pelo crescimento ou pelas exigências da dinâmica administrativa, a Presidência do Tribunal de Justiça

poderá, sem prejuízo do disposto no art. 64, Parágrafo Único, da Lei n.º 16.208, de 3 de abril de 2017, propor a alteração da estrutura administrativa do Poder
Judiciário, mediante resolução, precedida de justificativas técnicas, com aprovação do Tribunal Pleno, no sentido de transformar cargos de provimento efetivo
integrantes do Plano de Cargos e Carreiras instituído pela Lei n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, nos seguintes termos:

I – cargos de Oficial de Justiça SPJ/NM do Poder Judiciário do Estado do Ceará em cargos de Oficial de Justiça SPJ/NS; e
II – cargos de Auxiliar Judiciário, de nível fundamental, em cargos de nível médio ou superior, conforme as carreiras estabelecidas na referida Lei.
Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo ocorrerá gradualmente, à medida que se verificarem vacâncias, sem aumento de despesa

e em estrita observância aos princípios e interesses da Administração Pública.
Art. 4.º O quantitativo de cargos efetivos do Quadro III da Lei Estadual n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, fica consolidado em conformidade

com o Anexo II desta Lei.
Parágrafo único. O quadro consolidado constante do Anexo II reflete a atualização do quantitativo de cargos em decorrência das extinções já efeti-

vadas na medida das vacâncias dos cargos de Analista Judiciário Adjunto, Escrivão, Oficial de Justiça Avaliador e Técnico Judiciário, conforme autorização
prevista no § 1.º do art. 7.º da Lei n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, com redação dada pela Lei n.º 16.505, de 22 de fevereiro de 2018.

Art. 5.º O Anexo IV da Lei n.º 14.786, de 13 de agosto de 2010, e o Anexo X da Lei n.º 19.201, de 24 de março de 2025, passam a vigorar na forma
do Anexo III desta Lei.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do Poder Judiciário.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ressalvando-se que as progressões funcionais dela decorrentes considerarão o interstício

com termo inicial em 1.º de junho de 2025 e ficarão condicionadas à disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário.
Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 2.º DA LEI Nº19.608, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
ALTERAÇÃO DE CARGOS – ART. 7.º DA LEI Nº14.786/2010 DE 2010.

Tabela 1:
CARGOS VAGOS EXTINTOS POR TRANSFORMAÇÃO

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Oficial de Justiça SPJ/NM Médio 30

Tabela 2:
CARGOS CRIADOS POR TRANSFORMAÇÃO

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Oficial de Justiça SPJ/NS Superior 20
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